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LEI COMPLEMENTAR N° 44/2014

"Acrescenta parágrafo único ao artigo nO
60, da Lei Complementar nO19, de 08 de
fevereiro de 2013 e dá outras
providências"

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG, por seus representantes

legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O art. 60 da Lei Complementar nO19, de 08 de fevereiro de 2013, passa
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 60 ....

PARÁGRAFO ÚNICO - O crédito especial criado na forma do caput,
integra a execução orçamentária para todos os efeitos, ficando
autorizadas as suplementações das dotações criadas, bem como a
utilização do limite autorizado para abertura de créditos
suplementares contida na Lei Orçamentária Anual ou na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigentes para o exercício de 2013 e nos
demais conforme respectivas autorizações.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação dos
efeitos na forma do art. 62 da Lei Complementar nO19, de 08 de fevereiro de
2013.

Dores do Indaiá I MG, J

(
de gosto de 2014. ~

. "
Ronaldo Antonio Zica da Cost

Prefeito Municipal
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